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Ponto N.!! 7 da Ordem de Trabalhos 
Declaração anual da Comissão de Remunerações dos Órgãos Sociais sobre a Política de Remuneração 

dos Membros dos Órgãos de Administração e Fiscalização 

1- Enquadramento
A presente declaração tem por objecto a verificação do cumprimento da política de remuneração dos 
membros dos órgãos sociais bem como a avaliação dos membros dos Órgãos de Administração e 
Fiscalização (MOAF) relativamente a 2025, a fim de ser apreciada na Assembleia Geral Ordinária de 2026 
(AG), nos termos previstos na Lei, no Estatuto do Banco e na regulamentação interna. 
Enquanto Instituição de Crédito, o BCGA está obrigado a submeter à aprovação da AG uma declaração 
de que conste a verificação do cumprimento da política de remuneração dos membros dos órgãos 
sociais, nos termos estabelecidos no art.º 186 da Lei nº 14/2021. 

li - Política de remuneração dos membros dos órgãos sociais 
A Política de Remuneração aplicável aos membros dos órgãos sociais, que tem em conta a Lei, está 
vertida na OS 19/2020, aprovada na AG de 28 de Março de 2024. 

Ili - O Modelo de Governo 
Os actuais Órgãos Sociais foram eleitos na AG de 28 Março de 2025 para o mandato 2025-2027, tendo 
os mesmos entrado em exercício de funções após o pronunciamento do BNA mediante o respectivo 
registo. 
Para além da existência de um Conselho de Administração (CA) e de um Conselho Fiscal (CF), com as 
atribuições previstas na Lei e que constam dos s�us regulamentos, aprovados em 18 de Fevereiro de 
2022 e em 25 de Julho de 2025, respectivamente, o Banco possui uma Comissão Executiva (CE), um 
Comité de Auditoria e Controlo Interno (CACI), que desempenha as funções por lei cometidas ao Comité 
de Auditoria e ao Comité de Controlo Interno, um Comité de Riscos (CR}, um Comité de Nomeações, 
Avaliação e Remunerações (CNAR) 1

, que desempenha as funções por lei cometidas ao Comité de 
Nomeações e ao Comité de Remunerações. Possui ainda uma Comissão de Remunerações dos Órgãos 
Sociais (CROS), cujo regulamento foi aprovado em reunião havida no dia 20 de Junho de 2022, que 
desempenha também as funções do Comité de Nomeações previsto no Artigo 184 da Lei nº 14/21, mas 
agora apenas no que respeita aos membros dos órgãos sociais. 
Os poderes e o modo de funcionamento da CE foram aprovados pelo CA na sua reunião de 27 de 
Setembro de 2022. O CA aprovou também: 

a) a composição do CACI (em 18 de Março de 2022), do CR (em 31 de Dezembro de 2021), e do
CNAR (em 27 de Junho de 2025).

b) e os Regulamentos do CACI (em 15 de Março de 2024), do CR (em 28 de Março de 2024) e do
CNAR (em 25 de Julho de 2025).

O BCGA, a 31 de Dezembro de 2025, cumpria assim com todos os aspectos relacionados com o Modelo 
de Governo e que decorrem do Regime Geral das Instituições Financeiras, consagrado na Lei 14/21, 
19 de Maio, e no Aviso 01/22, de 28 de Janeiro. 

1 Até 27 de Junho apenas existia um Comité de Remunerações (CRM), cabendo à Comissão de Remunerações dos Órgã 
Sociais (CROS) as funções do Comité de Nomeações. 
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